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DECLARAÇÃO

O Conselho Municipal de Saúde de Porto Alegre – CMS/ POA, no uso das atribuições le-

gais que lhe conferem a Constituição Federal, as Leis Federais 8080/90 e 8142/90, e a 

Lei Complementar 277/92, declara, para os devidos fins, que, no dia 21 de  outubro de 

2021, em reunião ordinária, o seu Plenário aprovou os seguintes encaminhamentos:

1º Que a Coordenação da Política de Equidade da SMS, apresente, na Comissão de Saú-

de da População Negra, um relatório de prestação de contas sobre a vacinação das Po-

pulações Quilombolas em Porto Alegre e que em relação a 3ª dose se garanta o mesmo

critério adotado pela SMS que priorizou a vacinação de toda a comunidade quilombola na

1ª etapa (A primeira etapa incluiu profissionais da Saúde da linha de frente, idosos acima

de 75 anos, indígenas e quilombolas), conforme Plano Municipal de Vacinação contra CO-

VID-19.

2º  Aprovação com ressalvas do Pareceres 05/2021 referente a prestação de contas do

Programa Nota Fiscal Gaúcha, etapas 63 . As ressalvas dizem respeito à apresentação

em Plenário do nº de exames de videolaringoscopias realizadas até o momento;

Votação: 36 aprovação; 0 Abstenção ; 0 reprovação.

3º Aprovação com ressalvas do  Parecer 06/2021, referente a prestação de contas do

Programa Nota Fiscal Gaúcha, etapa 64. As ressalvas dizem respeito a apresentação

em Plenário do número de cadeiras de Rodas, por setor, disponível aos usuários do SUS,

no complexo da Irmandade Santa Casa de Misericórdia;

 Votação: 32 aprovação;  0 Abstenção ; 0 reprovação.
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4º Em relação ao Programa Assistir : Que seja apresentada, frente a essa prospecção

de perda de repasses, qual a previsão de perda dos repasses. Qual a previsão de amplia-

ção de repasses dos recursos do Tesouro Municipal para a LOA 2022.

Porto Alegre, 21 de outubro de 2021

 

  Gilmar Campos 
       Coordenador do CMS/POA  


